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GABINETE DO PREFEITO
MENSAGEM Nº 17/2014

Corumbá, 2 de junho de 2014.

Senhor Presidente,

Com os meus cumprimentos, comunico a essa augusta Câmara 
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, que, autorizado pelo § 1º do art. 65 
da Lei Orgânica do Município de Corumbá, decidi impor VETO TOTAL ao projeto 
de lei nº 32/2014, que “Dispõe sobre a realização de exames de check-up na saúde 
dos alunos da rede municipal de ensino, e fixa outras providências”, pelas razões 
que, respeitosamente, passo a expor:

RAZÕES DO VETO:

Primeiramente, a proposição padece de vício de iniciativa, uma vez 
que trata da implantação de um serviço a ser executado pelo Poder Executivo, com 
a criação de atribuição na estrutura da Administração Municipal, infringindo assim, 
o inciso III do art. 62 da Lei Orgânica do Município - LOM, que prescreve que são de 
iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre criação, estruturação e 
atribuições das Secretarias, Departamentos ou Diretorias equivalentes e órgãos de 
Administração Pública.

Com efeito, o projeto de lei atribui ao Município um serviço, com o 
objetivo de satisfazer concretamente as necessidades de determinado grupo de 
pessoas, restando caracterizada a criação de nova modalidade de serviço público, 
incumbência essa privativa do Prefeito Municipal.

A Sua Excelência o Senhor
MARCELO AGUILAR IUNES
Presidente da Câmara Municipal
CORUMBÁ - MS

É pacífico na jurisprudência o entendimento sobre a 
inconstitucionalidade formal na criação da lei, conforme demonstra o seguinte 
julgado:

“O desrespeito à prerrogativa de iniciar o 
processo de positivação do Direito, gerado 
pela usurpação do poder sujeito à cláusula 
de reserva, traduz vício jurídico de gravidade 
inquestionável, cuja ocorrência reflete típica 
hipótese de inconstitucionalidade formal, apta 
a infirmar, de modo irremissível, a própria 
integridade do ato legislativo eventualmente 
editado.” (STF-Pleno- Adin Pnº 1.391-2/SP- 
Rel. Min. Celso de Mello, Diário da Justiça, 
Seção I, 28.11.1997, p. 62.216.)

Ademais, o realização de exames aos alunos da rede municipal de 
ensino a ser executada por órgão do Poder Executivo confere novas atribuições a 
órgãos da administração pública, trazendo dispêndio financeiro ao Município.

Nesse sentido, prescreve o caput do art. 15 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), que 
serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 
geração de despesas públicas de caráter continuado sem que tenha sido realizada 
uma estimativa do impacto orçamentário que a obrigação causará aos cofres 
públicos.

A LRF, em seu art. 16 prescreve que a medida que acarrete 
aumento de despesa será acompanhada de: (I) estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; 
e (II) declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Por seu turno, o art. 17 da mesma lei complementar dispõe que o 
ato que crie ou aumente despesa obrigatória de caráter continuado, além de ser 
instruído com a estimativa de que trata o inciso I do art. 16, deverá demonstrar a 
origem dos recursos para seu custeio, bem como comprovar que a despesa criada 
ou aumentada não afetará as metas fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO).

Depreende-se da análise do projeto de lei, que não houve, em 
nenhum dos dispositivos, a previsão de estimativa de impacto orçamentário-
financeiro da medida, nem a declaração do ordenador de despesa quanto à 
adequação da despesa com a lei orçamentária anual. Tampouco consta qualquer 
demonstrativo da origem dos recursos para o custeio da despesa do Município com 
a realização dessa atividade.
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Pelo fato de o projeto não guardar correspondência com a Lei 
de Responsabilidade Fiscal, uma vez que a criação dessa obrigatoriedade está 
condicionada à obediência dos requisitos expostos na legislação infraconstitucional, 
o que não ocorreu no caso em tela, não pode tal proposição receber a sanção do 
Chefe do Poder Executivo.

Da mesma forma no art. 3º do projeto de lei sob veto o legislador 
municipal fixa prazo para a edição do regulamento pelo Poder Executivo.

Mais uma vez a regra é manifestamente inconstitucional, por 
agredir a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município - LOM, uma vez que 
não cabe ao Poder Legislativo impor ao Poder Executivo prazo para regulamentar 
lei.

Ademais, o art. 2º da Carta Magna taxativamente dispõe que são 
Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário, do que se abstrai, que não pode o Poder Legislativo interferir na 
competência privativa do Chefe do Poder Executivo, em razão da independência.

O exercício do poder regulamentar do chefe do Poder Executivo 
situa-se dentro da principiologia constitucional da separação dos Poderes, na 
forma elencada pelo inciso III do § 4º do art. 60 da Constituição Federal.

Esse munus do Prefeito Municipal será exercido de acordo com 
a necessidade, oportunidade e a conveniência de regulamentação da lei, sem 
prazo preestabelecido, no exercício constitucional de sua função, não podendo ser 
forçado pelo Legislativo, sob pena de afronta à separação dos poderes, que é uma 
“cláusula pétrea”, insuscetível de emenda tendente a aboli-la.

Portanto, considerando que os arts. 3º do projeto sob análise 
conflitam com o ordenamento jurídico-constitucional, alternativa não me resta a não 
ser impor o presente veto parcial, contando com a compreensão e aquiescência 
dos nobres senhores Vereadores, para que o mesmo seja mantido.

Atenciosamente,

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 18/2014

Corumbá, 2 de junho de 2014.

Senhor Presidente,

Com os meus cumprimentos, comunico a essa augusta Câmara 
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, que, autorizado pelo § 1º do 
art. 65 da Lei Orgânica do Município de Corumbá, decidi impor VETO TOTAL 
ao projeto de lei nº 39/2014, que “Institui o Programa ‘Feirão de Emprego’”, pelas 
razões que, respeitosamente, passo a expor:

RAZÕES DO VETO:

Pretendeu o ilustre Vereador como medida normativa que se 
mostra meritória, tendo em vista a proporcionar por meio de convênios vagas de 
emprego para a população corumbaense. Nesse sentido, não há que se negar a 
excelência da proposição emanada dessa Câmara Municipal.

Entretanto, a proposição não pode ser convertida em lei, por meio 
da sanção do chefe do Poder Executivo municipal, pois suas disposições não se 
encontram em consonância com o ordenamento jurídico pátrio e seus comandos 
normativos revelam-se contrários ao interesse público.

Primeiramente, a proposição padece de vício de iniciativa, uma vez 
que trata da implantação de um serviço a ser executado pelo Poder Executivo, com 
a criação de atribuição na estrutura da Administração Municipal, infringindo assim, 
o inciso III do art. 62 da Lei

A Sua Excelência o Senhor
MARCELO AGUILAR IUNES
Presidente da Câmara Municipal
CORUMBÁ - MS

Orgânica do Município - LOM, que prescreve que são de iniciativa exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo as leis que disponham sobre criação, estruturação e 
atribuições das Secretarias, Departamentos ou Diretorias equivalentes e órgãos 
de Administração Pública.

Com efeito, o inciso III do art. 62 da Lei Orgânica traça as 
competências próprias de administração e gestão – ou seja, competência privativa 
– e cunha a denominada reserva de Administração, pois, veicula matérias de sua 
alçada exclusiva, imunes à interferência do Poder Legislativo, como o exercício, 
com auxílio dos Secretários, nos limites da competência do Poder Executivo.

Oportuno registrar ainda que o vício é insanável porque as leis 
com vício de iniciativa não podem ser convalidadas pelo Prefeito, consoante 
preconizava jurisprudência do STF, observa-se:

“O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo 
de positivação do Direito, gerado pela usurpação de 
poder sujeito à cláusula de reserva, traduz vício jurídico 
de gravidade inquestionável, cuja ocorrência reflete 
típica hipótese de inconstitucionalidade formal, apta 
a infirmar, de modo irremissível, a própria integridade 
do ato legislativo eventualmente editado - STF, Pleno, 
Adin n.º. 1.391-2/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, 
Diário de Justiça, Seção I, 28 nov. 1997, p. 62.216, 
apud Alexandre DE MORAES, Constituição do Brasil 
interpretada e legislação constitucional , São Paulo, 
Atlas, 2002, p. 1.098.

E mais, Vejamos o seguinte julgado:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
LEI DO MUNICÍPIO DE VIAMÃO. INSTITUIÇÃO 
DE PROGRAMA DE HIGIENE BUCAL NA REDE 
DE ENSINO MUNICIPAL. INICIATIVA DA CÂMARA 
DE VEREADORES. VÍCIO FORMAL. MATÉRIA 
RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA SIMETRIA E 
DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA ENTRE OS 
PODERES. Deve ser declarada inconstitucional a 
Lei Municipal n.º 3.893, de 16 de agosto de 2011, de 
iniciativa da Câmara de Vereadores, a instituir programa 
de higiene bucal na rede de ensino, pois impõe 
atribuições à Secretaria Municipal da Educação 
e interfere na organização e funcionamento da 
Administração, matéria de iniciativa do Chefe do 
Poder Executivo. (TJ-RS - ADI: 70044693992 RS , 
Relator: Orlando Heemann Júnior, Data de Julgamento: 
19/12/2011, Tribunal Pleno, Data de Publicação: Diário 
da Justiça do dia 16/01/2012)” (grifo nosso)

De outro norte, informamos que a Prefeitura Municipal, por meio da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, já possui programa similar 
em andamento.

O Decreto 1.255, de 30 de setembro de 2013, que cria o banco 
de oportunidades municipal (Bom/Pantanal), que tem como objetivo a inserção ao 
trabalho e o aumento de geração de renda do cidadão Corumbaense.

Desde sua criação o programa “Bom/Pantanal” passou a ser 
instrumento de apoio ao cidadão, servindo como elo entre as pessoas que são 
capacitadas e qualificadas a entrarem ou voltarem ao mercado de trabalho, 
proporcionando às pessoas carentes e de baixa renda, dentre elas os portadores 
de necessidades especiais, oportunidade de serem incluídas no mercado de 
trabalho.

Convém salientar, que em razão da importância do objeto do 
projeto, sob análise, encaminharemos, na maior brevidade possível, a Câmara 
Legislativa, projeto de lei nos termos do Decreto 1.255/2013, para apreciação.

Portanto, entendemos que o projeto de lei sob análise não pode 
receber sanção do Chefe do Poder Executivo, considerando que conflita com o 
ordenamento jurídico pátrio, notadamente no que se refere à iniciativa do processo 
legislativo e atenta contra o interesse público, alternativa não me resta a não ser 
impor o presente veto total, contando com a compreensão e aquiescência dos 
nobres senhores Vereadores, para que o mesmo seja mantido.

Atenciosamente,

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº 19/2014

Corumbá, 2 de junho de 2014.

Senhor Presidente,

Com os meus cumprimentos, comunico a essa augusta Câmara 
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, que, autorizado pelo § 1º do art. 
65 da Lei Orgânica do Município de Corumbá, decidi impor VETO PARCIAL ao 
projeto de lei nº 38/2014, que “Cria as Olimpíadas do Servidor Público Municipal”, 
pelas razões que, respeitosamente, passo a expor:

DISPOSITIVO VETADO: ART. 3º

“Art. 3º O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 
dias, após sua publicação, estabelecendo critérios, modalidades e 
esportivas e premiações, além de definir as áreas de participação 
dos órgãos públicos municipais, tanto na administração direta 
como indireta”

RAZÕES DO VETO:

Por meio do dispositivo acima transcrito, o legislador municipal 
impõe ao Poder Executivo a obrigação de regulamentar a lei.

Essa regra é manifestamente inconstitucional, por agredir a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município - LOM, uma vez que não cabe 
ao Poder Legislativo impor regulamentação de lei ao Poder Executivo.

O inciso III do art. 82 da LOM prescreve que compete privativamente 
ao Prefeito Municipal expedir decretos para fiel execução da lei. Diante disso, 
observa-se que o presente dispositivo é totalmente impróprio, inadequado e 
inconstitucional. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou nesse sentido, 
posto que é prerrogativa exclusiva do Poder Executivo a regulamentação da lei.

A Sua Excelência o Senhor
MARCELO AGUILAR IUNES
Presidente da Câmara Municipal
CORUMBÁ - MS

Ademais, o art. 2º da Carta Magna taxativamente dispõe que são 
Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário, do que se abstrai, que não pode o Poder Legislativo interferir na 
competência privativa do Chefe do Poder Executivo, em razão da independência.

O exercício do poder regulamentar do chefe do Poder Executivo 
situa-se dentro da principiologia constitucional da separação dos Poderes, na 
forma elencada pelo inciso III do § 4º do art. 60 da Constituição Federal.

Esse munus do Prefeito Municipal será exercido de acordo com a 
necessidade, oportunidade e a conveniência de regulamentação da lei no exercício 
constitucional de sua função, não podendo ser forçado pelo Legislativo, sob pena 
de afronta à separação dos poderes, que é uma “cláusula pétrea”, insuscetível 
de emenda tendente a aboli-la. Por essa razão o dispositivo deve ser vetado pelo 
Chefe do Poder Executivo.

Pelo fato de o art. 3º não guardar correspondência com a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, deve receber o veto do Chefe 
do Poder Executivo.

Portanto, considerando que art. 3º do projeto sob análise conflita 
com o ordenamento jurídico-constitucional e a Lei Orgânica do Município 
alternativa não me resta a não ser impor o presente veto parcial, contando com a 
compreensão e aquiescência dos nobres senhores Vereadores, para que o mesmo 
seja mantido.

Atenciosamente,

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 20/2014

Corumbá, 2 de junho de 2014.

Senhor Presidente,

Com os meus cumprimentos, comunico a essa augusta Câmara 
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, que, autorizado pelo § 1º do 
art. 65 da Lei Orgânica do Município de Corumbá, decidi impor VETO TOTAL ao 
projeto de lei nº 37/2014, que “Dispõe sobre a implementação de Nova Produção 
de Merenda Escolar na Rede Municipal de Ensino, destinada a Redução de 
Gordura e Sódio”, pelas razões que, respeitosamente, passo a expor:

RAZÕES DO VETO:
Pretendeu o ilustre Vereador estabelecer redução de gordura e 

sódio na fabricação de salsicha a ser utilizada na merenda escolar fornecida aos 
alunos de ensino fundamental da Rede Municipal de Ensino.

A proposição não pode ser convertida em lei, por meio da sanção 
do chefe do Poder Executivo municipal, pois suas disposições não se encontram 
em consonância com o ordenamento jurídico pátrio e seus comandos normativos 
revelam-se contrários ao interesse público.

Primeiramente, há de se analisar o art. 1º que assim dispõe:

“Art. 1º Fica, por esta Lei, estabelecida redução de 
50% de gordura e 75% de sódio na fabricação de 
salsicha especial a ser utilizada na merenda escolar 
fornecida aos alunos de ensino fundamental da 
Rede Municipal de ensino”.

A Sua Excelência o Senhor
MARCELO AGUILAR IUNES
Presidente da Câmara Municipal
CORUMBÁ - MS

Ora, o dispositivo gera dúvida em sua aplicação, visto que não 
define a quem se dirige. Na primeira parte, está indicando que os fabricantes 
deverão reduzir gordura e sódio na fabricação de salsicha, por outro lado, a 
segunda parte do dispositivo informa que a redução de gordura e sódio deverá ser 
feita nas salsichas que são utilizadas na merenda escolar.

Com a dúvida, surge a seguinte questão: o dispositivo se dirige 
as empresas que fabricam a salsicha ou à Secretaria Municipal de Educação 
que adquire os produtos que são utilizados na preparação diária da alimentação 
escolar? Se o dispositivo se dirige à Secretaria Municipal de Educação, informamos 
que os alimentos são adquiridos por meio de processo licitatório, conforme 
recomenda a Resolução nº 26/2013 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE).

A Resolução 26/2013 tem como uma das diretrizes do programa 
empregar alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos 
variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares 
saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para 
a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu 
estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica.

De outro norte, a proposição padece de vício de iniciativa, uma 
vez que trata da implantação de uma atribuição a ser executado pelo Poder 
Executivo, infringindo assim, o inciso III do art. 62 da Lei Orgânica do Município - 
LOM, que prescreve que são de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, 
as leis que disponham sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias, 
Departamentos ou Diretorias equivalentes e órgãos de Administração Pública.

Com efeito, o inciso III do art. 62 da Lei Orgânica traça as 
competências próprias de administração e gestão – ou seja, competência privativa 
– e cunha a denominada reserva de Administração, pois, veicula matérias de sua 
alçada exclusiva, imunes à interferência do Poder Legislativo, como o exercício, 
com auxílio dos Secretários, nos limites da competência do Poder Executivo.

Oportuno registrar ainda que o vício é insanável porque as leis 
com vício de iniciativa não podem ser convalidadas pelo Prefeito, consoante 
preconizava jurisprudência do STF, observa-se:

“O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo 
de positivação do Direito, gerado pela usurpação de 
poder sujeito à cláusula de reserva, traduz vício jurídico 
de gravidade inquestionável, cuja ocorrência reflete 
típica hipótese de inconstitucionalidade formal, apta 
a infirmar, de modo irremissível, a própria integridade 
do ato legislativo eventualmente editado - STF, Pleno, 
Adin n.º. 1.391-2/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, 
Diário de Justiça, Seção I, 28 nov. 1997, p. 62.216, 
apud Alexandre DE MORAES, Constituição do Brasil 
interpretada e legislação constitucional , São Paulo, 
Atlas, 2002, p. 1.098.

E mais, Vejamos o seguinte julgado:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
LEI DO MUNICÍPIO DE VIAMÃO. INSTITUIÇÃO 
DE PROGRAMA DE HIGIENE BUCAL NA REDE 
DE ENSINO MUNICIPAL. INICIATIVA DA CÂMARA 
DE VEREADORES. VÍCIO FORMAL. MATÉRIA 
RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA SIMETRIA E 
DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA ENTRE OS 
PODERES. Deve ser declarada inconstitucional a 
Lei Municipal n.º 3.893, de 16 de agosto de 2011, de 
iniciativa da Câmara de Vereadores, a instituir programa 
de higiene bucal na rede de ensino, pois impõe 
atribuições à Secretaria Municipal da Educação 
e interfere na organização e funcionamento da 
Administração, matéria de iniciativa do Chefe do 
Poder Executivo. (TJ-RS - ADI: 70044693992 RS , 
Relator: Orlando Heemann Júnior, Data de Julgamento: 
19/12/2011, Tribunal Pleno, Data de Publicação: Diário 
da Justiça do dia 16/01/2012)” (grifo nosso)

Por fim, o art. 3º do projeto de lei impõe ao Poder Executivo a 
obrigação de regulamentar a lei no prazo de 90 dias.

Essa regra é manifestamente inconstitucional, por agredir a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município - LOM, uma vez que não cabe 
ao Poder Legislativo impor regulamentação de lei ao Poder Executivo.
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O inciso III do art. 82 da LOM prescreve que compete privativamente 
ao Prefeito Municipal expedir decretos para fiel execução da lei. Diante disso, 
observa-se que o presente dispositivo é totalmente impróprio, inadequado e 
inconstitucional. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou nesse sentido, 
posto que é prerrogativa exclusiva do Poder Executivo a regulamentação da lei.

Portanto, entendemos que o projeto de lei sob análise não merece 
prosperar, considerando que atenta contra o interesse público e conflita com o 
ordenamento jurídico pátrio, notadamente no que se refere à iniciativa do processo 
legislativo, alternativa não me resta a não ser impor o presente veto total, contando 
com a compreensão e aquiescência dos nobres senhores Vereadores, para que o 
mesmo seja mantido.

Atenciosamente,

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

BOLETIM DE PESSOAL
PORTARIA “P” Nº 337, DE 10 DE JUNHO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista o disposto no art. 96 da Lei Complementar nº 42, de 08 de 
dezembro de 2000,

RESOLVE:

Art. 1° Ceder com ônus para a origem, a servidora JANE CONTU, matr. 
9320, Gestor de Atividades Organizacionais, do Quadro de Pessoal do Município 
de Corumbá, à disposição da Prefeitura Municipal de Ladário - MS, tendo como 
base legal o Convênio de Cooperação Mútua PMC/MS N°01/2014 , celebrado entre 
a Prefeitura Municipal de Corumbá, com interveniência da Secretaria Municipal de 
Gestão Pública e a Prefeitura Municipal de Ladário, no período de 27 de maio a 31 
de dezembro de 2014.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 27 de maio de 2014.

Corumbá, MS, 10 de junho de 2014.

PAULO DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 338, DE 10 DE JUNHO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 82, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Corumbá,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, a servidora SANDRA MARIA BARBOSA DA 
CRUZ, matr. 6695, do cargo de provimento efetivo de Agente de Atividade de 
Saúde I, na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 01 de junho de 2014.

Corumbá, MS, 10 de junho 2014.

PAULO DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 339, DE 10 DE JUNHO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, o servidor, PAULO SERGIO DA SILVA NARIMATSU, 
matr. 9639, do cargo de provimento em comissão de Gerente, símbolo DAG-04, 
na Secretaria Municipal de Gestão Pública.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 10 de junho de 2014.

Corumbá, MS, 10 de JUNHO de 2014.

PAULO DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 340, DE 10 DE JUNHO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, o servidor, JOSE RICARDO BATISTA DE ALMEIDA, 
matr. 2307, do cargo de provimento em comissão de Assessor I, símbolo DAG-05, 
na Secretaria Municipal de Gestão Pública.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 10 de junho de 2014.

Corumbá, MS, 10 de JUNHO de 2014.

PAULO DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 341, DE 10 DE JUNHO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear, PAULO SERGIO DA SILVA NARIMATSU, matr.9639, no 
cargo de provimento em comissão de Assessor I, símbolo DAG-05, na Secretaria 
Municipal de Gestão Pública.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 10 de junho de 2014.

Corumbá, MS, 10 de junho de 2014.

PAULO DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 342, DE 10 DE JUNHO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear, JOSE RICARDO BATISTA DE ALMEIDA, matr.2307 no 
cargo de provimento em comissão de Gerente I, símbolo DAG-04, na Secretaria 
Municipal de Gestão Pública.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 10 de junho de 2014.

Corumbá, MS, 10 de junho de 2014.

PAULO DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº343 , DE 10 DE JUNHO DE 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1° Designar, PAULO SERGIO DA SILVA NARIMATSU, matr. 9639, 
Gestor de Atividades Organizacionais, para responder pela Assessoria de 
Normatização e Publicação, na Secretaria Municipal de Gestão Publica.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 10 de junho de 2014.

Corumbá, MS, 10 de junho de 2014.

PAULO DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL
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CONSELHOS MUNICIPAIS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO ELEITORAL
BIÊNIO 2014/2016

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

Art. 1º - Torna público o edital de convocação para a eleição através de indicação 
de representantes das entidades regularmente inscritas para o pleito.

Art. 2º - A eleição para o conselho Municipal da Pessoa com Deficiências 
(COMPED) dar-se-á no dia 21/07/2014, no horário das 8h às 10h na casa dos 
conselhos localizada na Rua Antônio Maria Coelho nº 1000 – Bairro: centro - 
Corumbá/MS.

Art. 3º - Poderão se inscrever para concorrer á eleição do COMPED, os 
representantes do segmento não governamental: I – Prestador: órgãos, 
entidades, instituições, empresas e outras organizações da sociedade civil que 
prestam atendimento às pessoas com deficiência. II – Trabalhadores na área: 
associações, sindicatos, federações e outras organizações da sociedade civil que 
trabalham com pessoas com deficiência. III – Usuários: Pessoa com deficiência, 
como também órgãos não governamentais que prestam atendimento às pessoas 
com deficiência.

Art. 4º - Os documentos necessários para o credenciamento são:
I. Oficio do representante legal da entidade solicitando o credenciamento para 

concorrer à eleição do conselho, contendo os nomes do indicado a titular e 
suplente com suas devidas qualificações pessoais (RG, CPF);

II. Cópia do estatuto social copia da ata da eleição e posse da entidade, CNPJ, 
relatório de atividades e endereço da entidade e das pessoas indicadas. 

Art. 5º - A eleição das entidades não governamentais para o biênio 2014/2016 para 
compor o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência/
COMPED será realizada por meio de indicação de representantes encaminhados 
pela entidade e inscrita no COMPED.

Art.6 º - Poderão participar os representantes da Sociedade Civil, devidamente 
credenciados pela Comissão Eleitoral.

Art.7 º - O número de vagas das entidades da Sociedade Civil para a Gestão do 
Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência/COMPED 
será de acordo com a Lei de criação nº 2060 de junho de 2008.

Considerações Finais

Art. 8º – A Comissão Eleitoral encaminhará o resultado com a documentação do 
processo eletivo, para o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência que enviará ao órgão Gestor Municipal de Assistência Social e 
Cidadania para os procedimentos cabíveis e nomeação dos membros, por meio de 
Decreto de Nomeação devidamente assinado pelo Prefeito.

Art. 9º - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, referendada 
pela plenária.

 Corumbá, 11 de junho de 2014.

SABAH ROBBAN MILTON DE SOUZA CARVALHO
 Presidente do Conselho Municipal de Presidente da Comissão Eleitoral

 Defesa dos Direitos
 Da Pessoa com Deficiência

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO 
GOVERNAMENTAIS DO COMPED

REGIMENTO INTERNO ELEITORAL

A Comissão Eleitoral conforme a Resolução nº001/COMPED/2014 do município de 
Corumbá-MS, nos termos da Lei Municipal nº 2060/20 de junho de 2008 convoca 
as entidades e órgãos de atendimento, assessoria e defesa e garantia de direitos, 
usuários e trabalhadores que atuam na área do COMPED para Assembleia Geral 
da Comissão Eleitoral no dia 21 de Julho de 2014, na Casa dos Conselhos – 
Corumbá-MS.

Capítulo I – Do objetivo da Assembleia Geral

Artigo 1º - O objetivo da Assembleia Geral é eleger os conselheiros da sociedade 
civil, sendo 04 titulares e 04 suplentes para a Gestão 2014/ 2016 do Conselho 
Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência do município de 
Corumbá-MS.

Capítulo II – Da organização
Artigo 2º - A direção da Assembleia Geral Extraordinária será exercida pela 
Comissão Eleitoral e o COMPED.

Artigo 3º - São participantes desta Assembleia Geral, com direito a voz e voto, 
membros da Sociedade Civil, a saber:
I – Prestador – órgãos, entidades, instituições, empresas e outras organizações 
da sociedade civil, que tenham endereço fixo no município e prestam serviços à 
pessoa com deficiência.
Os usuários mesmo indicados em Assembleia pelos seus pares deverão 
participar do processo eleitoral.
II – Trabalhadores da área – associações, sindicatos, federações e outras 
organizações da sociedade civil, que tenham endereço fixo no município e 
trabalham com pessoas com deficiência;
III – Usuários – pessoas com deficiência, beneficiários das ações descritas nos 
§§ 1º E 2º do presente artigo e indicadas pela Comissão Eleitoral, como também 
órgãos governamentais e não governamentais, com endereço fixo no município e 
que prestam atendimento às pessoas com deficiência.

Artigo 4º - A Assembleia Geral será composta de:
 Plenária
Comissão Eleitoral

Artigo 5º – A Plenária é a instância máxima e soberana da Assembleia Geral e será 
composta pelos membros das entidades da sociedade civil, tendo a competência 
de discutir e aprovar os encaminhamentos, observando os objetivos da mesma.

Artigo 6º - A sessão da Assembleia seguirá a seguinte ordem:
I – abertura;
II – leitura e Aprovação do Regimento Interno Eleitoral;
III – apresentação das Entidades e seus representantes;
IV – encerramento.

Artigo 7º - A Assembleia será dirigida por uma mesa composta de 01 Presidente, 
01 Relator, propostos pela Comissão Eleitoral e aprovados pela Plenária.

Artigo 8º - As deliberações da Plenária serão por maioria simples.

Capítulo III– Da Comissão Eleitoral

Artigo 9º- A Comissão Eleitoral é composta paritariamente por membros do 
COMPED, sendo: 02 representantes do governo e 02 representantes da sociedade 
civil.

Artigo 10º - Compete à Comissão Eleitoral:
I - Mobilização da sociedade civil;
II – A convocação expressa do processo eleitoral;
III – O recebimento de inscrição das entidades;
IV – A organização e coordenação do pleito;
V – A proclamação dos eleitos.

Capítulo IV – Do Regulamento Eleitoral

Artigo 11º - A eleição das entidades e órgãos não governamentais para a Gestão 
de 2014 a 2016 para o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência/ COMPED será realizada por meio de indicação das entidades e não 
governamentais.

Artigo 12º - Poderão votar os representantes da Sociedade Civil, devidamente 
credenciados pela Comissão Eleitoral e/ou habilitados pela Plenária.

Artigo 13º - O número de vagas das entidades da sociedade civil para a Gestão 
do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência será de 
acordo com a Lei de Criação do COMPED.

Capítulo V – Considerações Finais
 
Artigo 14º - A Comissão Eleitoral encaminhará o resultado das eleições com a 
documentação do processo eletivo para o Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência que enviará ao Órgão Gestor Municipal de 
Assistência Social para os procedimentos cabíveis a nomeação dos membros, por 
meio de Decreto de Nomeação devidamente assinado pelo Prefeito.

Artigo 15º - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, 
referendadas pela Plenária.

Corumbá-MS, 11 de junho de 2014.

 SABAH ROBBAN MILTON DE SOUZA CARVALHO
 Presidente do Conselho Municipal de Presidente da Comissão Eleitoral

 Defesa dos Direitos  Da Pessoa com Deficiência
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